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7. A contra-indicação para êsse exer
cício. no que respeita ao candidato a 
que se refere o atestado de fôlhas 2. 
é de suma evidência. pois que duas 
vêzes condenado como estelionatário. vale 
dizer. reincidente especifico. além de. em 
uma das condenações. tambêm haver a in
cidência do disposto no art. 168 do Có
digo Penal que prevê a figura delituosa 
da apropriação indébita. 

8. Os crimes contra o patrimônio in
compatibilizam. de maneira total os seus 
agentes para a função pública. mormente 
quando êstes são reincidentes especificos. 
cujo comportamento social não oferece se
gurança para o bom desempenho das ati
vidades que lhe seriam cometidas. O Es
tado não teria como justificar-se. se viesse 
a admitir como um de seus agentes con
tumaz estelionatãrio. 

9. Relativamente ao candidato cujo 
atestado de antecedentes criminais se acha 
junto a fls. 3. a que é imputado o delito 
de posse carnal de menor. mediante frau
de. cumulado com o de rapto consentido 
(arts. 215. parágrafo único. e 220 do Có
digo Penal). também me parece. na espé
cie que haja contra-indicação para as fun
ções a que corresponde o concurso rea
lizado. 

10. Se. de um modo geral não obs
tante a sua gravidade. os crimes sexuais 
não oferecem periculosidade para o exer-

CICIO de função pública. em determinadas 
condições segundo as ativid~des da fun
ção. essa periculosidade se torna evidente 
se o exercicio do cargo se situa. verbi gra
tia. em estabelecimentos de ensino ou si
milares. em que haja convivência com 
menores. 

11. No caso. a função a ser desem
penhada é de Guarda do I.N.I.C.. poden
do. em conseqüência ser exercida junto 
a hospedarias de imigrantes. onde o con
tato com menores não há como ser evi
tado. acrescendo o fato da ascendência 
oriunda daquelas atividades. Daí. óbvia
mente. a contra-indicação para o exercicio 
dessas funções. 

12. De qualquer modo. o Estatuto 
dos Funcionários exige para a posse em 
cargo público. o com procedimento (art. 
22. n." V), que não poderia ser osten
tada por quem se apresente como réu em 
crimes contra os costumes. 

13. Sou. pois. pela inabilitação dês
ses candidatos nos concursus respectivos. 
pois que não obtiveram êxito na prova 
eliminatória de Investigação Social. 

~ o meu parecer. - S.M.J. - Rio 
de Janeiro. 20 de novembro de 1959. -
Clenício da Silva Duarte. Consultor Ju
rídico. 

De acôrdo. - I. Guilherme de Ara
gão. Diretor Geral. ,- 25-11-59. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - INTERINIDADE - OPERAÇõES 
DE GUERRA 

- Interpretação do Art. 261 do Estatuto dos Funciomí,-
rios. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

Processo n.' 3.841·5:l 

- No anexo processo. que o Insti
tuto de Previdência e Assistência dos Ser
vidores do Estado (IP ASE) submeteu ao 
exame do DASP. quer-se saber se Hum
berto Rodrigues Machado. funcionário 

interino daquela Autarquia desde 1-4-50. 
fêz jus à estabilidade prevista no art. 261 
do Estatuto dos Funcionários. verbis: 

.. Art. 261. Serão considerados es.-
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táveis Os servidores da União que. 
integrando as Fôrças Armadas. du
rante o último conflito mundial. par
ticiparam de operações ativas de 
guerra ou de atividades de comboio 
e patrulhamento". 

2. Lê-se na certidão de fls. 3. pas
sada pelo Comandante do J6.9 Regimento 
de Intantaria. que. no periodo de 21-7-1942 
a 2-1-1943. portanto. durante a última 
guerra mundial. 

"Humberto Rodrigues Machado 
prestou serviços na Zona de Guer
ra e Teatro de Operações Nordeste
Este de que trata o Decreto Secre
to n." 1O.490-A. de 25-9-1942. quan
do efetivo do 16.. Regimento de 
Infantaria, sediado na Guarnição de 
Natal. Estado do Rio Grande do 
Norte". 

3. O processo já estivera. anterior
mente. nesta D. P.. onde recebera parecer 
contrário à pretensão do interessado (fls. 
21-23). Dito pronunciamento de 11-3-955. 
c.aseara-se em circunstâncias que ressal
tam do seguinte trecho: 

"Tem-se admitido. como incluída 
na noção legal de patrulhamento. a 
atividade das fôrças terrestres que 
guarneciam o litoral e visavam a 
oferecer luta em caso de desembar
que inimigo. Ainda assim. só o fato 
de ter estado a unidade militar se
diada próximo ao litoral não im
plica em que todos os seus inte
grantes tenham tomado parte em 
operações de patrulhamento das 
costas do País. 

O documento de fls. 3 certifica. 
apenas. que o servidor prestou ser
viços em Zona de Guerra e tea
tro de operações Nordeste-Este. 
quando efetivo do 16.. Regimento 
de Infantaria. sediado em Natal. 

Nestas condições. esta Divisão 
opina pelo indeferimento da preten
são do interessado. por falta de am
paro legal". 

4. Depois disto. voltou a falar o Ser
viço Geral do Pessoal do IPASE. que se 
manifestou favorável à pretensão. alegan
do a existência de precedentes. entre os 
quais o relativo a JOão Lins Filho. Médi-

co. classe K. interino estabilizado por des
pacho ministerial de 1958. 

"apesar de ter ficado provado. no 
processo. que o recorrente não era 
funcionário a 1-11-1952. não poden
do. assim. se beneficiar do precei
tuado nas disposições transitórias 
da Lei n" 1.711-52 .... etc." (fls. 
26 do processo). 

5. Concluindo. diz o aludido órgão 
que Humberto Rodrigues Machado 

"como outros. estabilizados. estê
ve apenas em "zona de guerra". 
mas era funcionário a 1-11-52. po
dendo. assim. se socorrer das Dis
posições Transitórias do Estatuto. 
o que não aconteceu com um ser
vidor apesar de tudo estabilizado 
por respeitável decisão do Sr. Mi
nistro do Trabalho". (fôlhas 27 do 
processo) . 

6. Não obstante. o então Sr. Pre
sidente do IPASE houve por bem solici
tar novo parecer dêste Departamento. 
donde o oficio de fls. 31. em que o Exmo. 
Sr. Diretor-Geral pede. preliminarmente. 
que a Secretaria Geral do Ministério da 
Guerra esclareça. em face do documento 
de fôlhas 3. 

"se Humberto Rodrigues Macha
do tomou parte efetiva em opera
ções de guerra ou em atividades de 
comboio e patrulhamento ou se 
apenas serviu em zona de guerra 
definida e delimitada pelo Decreto 
n! 10,490-A. de 25-9-1942". 

7. Em resposta. informa. a Secretaria 
Geral do Ministério da Guerra. a fls. 33 
que 

"Como se verifica da certidão de 
tempo de serviço militar. a fls. 3 
dêste processo. passada pelo Co
mandante do 16 .. R. 1.. o reque
rente sômente prestou serviços de 
vigilância e segurança do litoral 
brasileiro e serviu em zona de guer
ra abrang:da e delimitada pela le
tra "f" do art. 1.9 do Decreto Se
creto n! 10.490-A. de 25-9-42. não 
tomando parte em operações ativas 
de guerra. 

3. Outrossim. esclareço-vos que 
o Consultor Juridico dêste Minis-
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tério, em parecer exarado no pro
cesso .... , acatando os conceitos 
emitidos pelo E. M. E. no oficio 
n.' 1. HO-A-55. que assim se ma
nifesta: 

"2-b) o Art. 1.' do Decreto-lei 
n.' 9.107. de 1.' de abril de 1946 ... 
Durante o último conflito mundial 
o Exército participou de operações 
de guerra. por intermédio da Fôrça 
Expedicionária Brasileira: quanto 
às atividades de comboio e patru
lhamento couberam à IH arinha de 
Guerra e à Aeronáutica. 3-a) as 
missões de vigilância e defesa do li
toral brasileiro executadas. durante 
o último conflito mundial. por uni
dades sediadas em terra, não devem 
ser consideradas como operaçôes de 
guerra e. portanto. não estão ampa
radas pelo art. 261 da Lei n.' 1.711. 
de 28 de outubro de 1952". 

8. A Lei beneficia. como se sabe. os 
que participaram: 

a) de operações ativas de guerra; 
ou 

b) de atividades de comboio e pa
trulhamento. 

9. E o Estado Maior do Exército. 
em parecer acatado pelo Consultor Juri
dica do Ministério da Guerra. assevera 
que o Exército só participou das opera
ções de guerra (através da Fõrça Expe
dicionária Brasileira) e que as atividades 
de comboio e patrulhamento estiveram a 
cargo da Marinha de Guerra e da Fôrça 
Aérea Brasileira. 

10. Exatamente isto sustentou êste 
Departamento na Exposição de Motivos 
n.' 212. de 19-2-57. relativa a César Gon
çalves Júnior e outros Inspetores do Tra
balho. interinos. que pretendiam os favo
res do art. 261 do E. F. De fato. no item 
-4 da aludida E. M. afirmou o DASP que 
a expressão "atividades de comboio e pa
trulhamento" (art. 261. in fine. do E.F.) 

" ... se refere. insofismàvelmente. 
às tripulações dos navios ou aviões 
de guerra ..• " 

11. Aliás. convém esclarecer que. no 
caso dos aludidos Inspetores do Trabalho. 
tratava-se de ex-marinheiros de navios mer
cantes. donde a assertiva dêste Departa-

menta de que não satisfaziam condição 
fundamental. estabelecida na lei. qual a 
de terem integrado as Fôrças Armadas du
rante a última Guerra. Bem ilustrativo do 
ponto de vista dêste Departamento a res
peito é o seguinte excerto da mencionada 
Exposição de Motivos: 

"Assim. não participaram de ope
rações ativas de guerra (terceiro 
requisito). uma vez que essas es
tão reservadas aos militares. Tam
pouco participaram de atividades de 
comboio e patrulhamento. de ve:z 
que a Lei se refere. insofismàve1-
mente. às tripulações dos navios ou 
aviões de guerra. que com boiavam 
os navios mercantes. que eram 
comboiados. A lei premia a atit'i
dade (comboiar). não a passivida
de (ser comboiado). Operações 
ativas de guerra ou atividades de 
comboio e patrulhamento não po
dem. é claro. ser executadas por 
civis desarmados. que tal era a si
tuação dos requerentes. como tri
pulantes de navios mercantes". 

12. Havendo alegado o Sr. Consul
tor Juridico do Ministério do Trabalho 
que o Egrégio Tribunal Federal (Man
dado de Segurança n.' 3.681. do Distrito 
Federal) dera ganho de causa a pretensão 
semelhante. esclareceu o DASP. na mes
ma E.M. citada. que. no caso que fôra 
objeto dêsse Mandado de Segurança. a 
situação era completamente diversa. eis 
que os impetrantes 

"fizeram prova de que. como in
tegrantes das Fôrças Armadas. co
mo militares da ativa. participaram 
de operações ativas de guerra ou 
de atividades de comboio e patru
lhamento". 

13. Nada obstante. foi ter o pro
cesso à Consultoria Geral da República. 
então inteiramente ocupada pelo Dr. Caio 
Tácito. que. no Parecer n.' A-7 (D.O. de 
8-8-1957) se manifestou favoràvelmente à 
pretensão. afinal deferida. Lê-se no refe
rido Parecer: 

"Medida privilegiada. que trans
cende às lindes comuns dos inti
tuto da estabilidade. o benefício do 
art. 261 do Estatuto pressupõe. 
elementarmente. a exposição ao ris
co de guerra. a que civis ou mili-
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taTes tenham sido sujeitos pela in
tegração nas fôrças armadas. 

As atividades de marinha mercan
te praticadas, durante o último con
flito mundial, em águas sujeitas a 
incursões inimigas. sob sistema de 
coml:oios protegidos da marinha de 
guerra, constituem, certamente, ris
co potencial de vida e colabora
ção ao esfôrço bélico nacional. 

Atesta a Diretoria de Porias e 
Costas do Ministério da Marinha 
que devem ser considerados como 
integrantes das Fôrças Armadas, as 
tripulações dos navios mercantes 
nacionais que navegaram em zona 
de guerra, em comboio, sob a di
reção de Autoridades Navais Bra
sileiras pela cooperação e serviços 
auxiliares de apreciável relevância 
ao esfôrço de guerra do Brasil. 

O Supremo Tribunal Federal. 
julgando o Mandado de Segurança 
n," 3,681, do Distrito Federal. afir
mou que não é possivel vislumbrar a 
menor eiva de ilegalidade nos atos 
de aplicação do art. 261 do Esta
tuto a outros ex-Inspetores do Tra
balho interinos. em situação equi
valente à dos interessados. 

As embarcações mercantes com
boiadas são o alvo da ofensiva ini
miga, que vise a paralisar a cir
culação maritima de pessoas e bens, 
interrompendo o transporte de tro
pas e o abastecimento civil e mi
litar. 

Desde que tenham, de fato, nave
gado, em comboio, na zona de 
guerra, os navios mercantes parti
lharam das atividades dessa forma 
de integração militar, a que se en
dereça a norma estatutária" . ( gri
fou-se) . 

H. Cumpre esclarecer que o que 
havia no Processo não era nenhum Ates
tado da Diretoria de Portos e Costas do 
MinistériO da Marinha (incompetente, por 
sinal, para emitir pronunciamento impe
rativo sõl:.Te a espécie), mas de simples 
parecer pessoal do Sr. Diretor daquela 
Repartição. Quanto ao Mandado de Se
gurança n." 3.681. do Distrito Federal, como 
já esclarecido, girou em tômo de hipótese 
diferente, pois os interessados verdadeira-

mente integraram as Fôrças Armadas du
rante a guerra, isto é, foram militares da 
ativa. 

15. Mas o que interessa, no momen
to, é ressaltar que os favores do art. 261 
do Estatuto já foram concedidos, por des
pacho presidencial baseado em parecer da 
Consultoria Geral da República, até a 
quem. durante a guerra, por mais valiosos 
que fôsem os serviços prestados, não era 
militar e, assim, segundo parece a esta 
D.P., não era integrante das Fôrças Ar
madas. 

16. No caso em exame, o interes
sado era militar do Exército, mas não fêz 
parte da Fôrça Expedicionária Brasilei
ra; logo, não participou de operações ati
vas de guerra. E, de acôrdo com o citado 
parecer do Estado Maior do Exército, com 
o qual estão de acôrdo a Consultoria Ju
ridica do Ministério da Guerra e (fõlhas 
33) a Secretaria Geral do mesmo Minis
tério, não participou de atividade de com
boio e patrulhamento eis que essas com
petiram, nos têrmos dêsse mesmo autori
zado pronunciamento, exclusivamente à 
Aeronáutica e à Marinha de Guerra. 

17. Parece, por conseguinte, a esta 
D.P. que Humberto Rodrigues Machado 
não tem direito aos beneficios do art. 261 
do Estatuto dos Funcionários. 

18. Mas, nesta altura, cumpre inda
gar o que se deve fazer em relação às 
numerosas situações de estabilidade, irre
gularmente constituidas de que dá notí
cia o processo. Tantas oscilações na ju
risprudência acabar ferindo frontalmente 
o princípio da isonomia, pois, afinal, es
tará sendo dado tratamento diverso a si
tuações iguais. quando a constituição ga
rante que "todos são iguais perante a lei". 

19. Pelo exposto, entende esta D.P. 
que deve ser ouvido o Sr. Consultor Ju
rídico do DASP. S. S. dignar-se-á de 
opinar quanto ao mérito do caso concre
to e, outrossim, sõbre a possibilidade de 
ser provocado o reexame dos casos já so
lucionados mediante critério menos fiel à 
preceituação legal. 

Em -4 de dezembro de 1959 - Wal
dgr dos Santos. Diretor. Ao Doutor Con
sultor J uridico. Em 5 de dezembro de 
1959. - 'oão Guilherme de AragãO. Di
retor-GeraI. 




